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	CONCEIÇÃO DO COITÉ – BA

PODER LEGISLATIVO

FAGNER DE SALGADÁLIA




PROJETO DE LEI Nº 47/2023
Reconhece como Entidade de Utilidade Pública Municipal a Associação Comunitária e Beneficente de Serviços Sociais Voluntário Brigada Águia Resgate.  

A Câmara Municipal de Conceição do Coité

decreta:

Art. 1º Reconhece como Entidade de Utilidade Publica Municipal a Associação Comunitária e Beneficente de Serviços Sociais Voluntário Brigada Águia Resgate, inscrita no CNPJ Nº 51.478.084/0001-4, pelo prazo de cinco anos, por atender os requisitos da Lei n. 774, de 21 de março de 2016.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 14 de agosto de 2023.

Fagner Ramos Ferreira

                         Vereador e Líder do PSD

PARECER
PRUP Nº 003/2023 - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de reconhecimento de utilidade pública feito pela Associação Comunitária e Beneficente de Serviços Sociais Voluntário Brigada Águia Resgate.

O requerimento observou os ditames legais e após reunião com a diretória o mesmo está apto para conclusão.

Diante do exposto, opinamos pela concessão do pedido de reconhecimento de Utilidade Pública para a requerente. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Conceição do Coité,  14  de agosto de 2023.

Fagner Ramos Ferreira

                         Vereador e Líder do PSD
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ATA DE REUNIAO DE AVALIACAO DE UTILIDADE PUBLICA DA
ASSOCIACAO COMUNITARIA E BENEFICENTE DE SERVICOS SOCAIS
VOLUNTARIO BRIGADA AGUIA RESGATE

Aos dez dias do més de agosto do ano de dois mil e vinte ¢ trés,
compareceram na reunidio: Antonio Gildo Silva Carneiro, Vilma
Evangelista de Almeida, Evandro Evangelista de Lima, entre outros

integrantes, para tratar de assunto pertinentes do ASSOCIACAO
COMUNITARIA E BENEFICENTE DE SERVICOS SOCAIS VOLUNTARIO
BRIGADA AGUIA RESGATE que estd tramitando nos anais desta Casa

Legislativa, que tem designada como Relator Ad.Hoc, o Vereador Fagner
de Salgadalia. Em tempo, foi questionado ao senhor presidente da referida
associagio, quais sdo as atividades desenvolvidas pela instituigdo, ¢ o
mesmo relatou sobre as dificuldades enfrentadas, porem com a ajuda dos
trabalhadores da associago vem realizando assistencialismo de socorrista,

com atendimentos de satde de forma gratuita e voluntaria.

Segue devidamente assinada pelo Relator Ad.Hoc e pelos presentes

membros da associagdo:
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